DECRETO LEGISLATIVO Nº 173, 14/08/2002

Altera o Anexo II – Série de cargos de Provimento Efetivo do Decreto Legislativo nº 072/94.




DECRETO LEGISLATIVO:




Art. 1º - O anexo II – Série de Cargos de Provimento Efetivo do Decreto Legislativo nº 072, de 29/08/94, que “Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências”, passa a vigorar com a seguinte alteração:

DENOMINAÇÃO
FAIXA DE NÍVEIS DE VENCIMENTO EM R$
Nº DE 

CARGOS
JORNADA DE TRABALHO HORAS

Assist.  Parl. II
640,20    a   1.108,80
06
30

Assist. Parl. III
759,00    a   1.309,00
08
30




Art. 2º - revogam-se as disposições em contrário, especialmente aquelas contidas no Decreto Legislativo nº 141 de 17/04/2000.




Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 14 de agosto de 2002

Eduardo Carvalho

Secretário

Enéas de Almeida

1º Secretário

